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PROJETO DE LEI N.º 1.621, DE 2011 

(Dos Srs. Eros Biondini e João Campos) 
 

Dispõe que, no exercício de suas atividades sacerdotais, os clérigos não 
estão obrigados a práticas e atos litúrgicos, que contrariem as suas 
convicções e doutrinas religiosas. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
DEVOLVA-SE A PROPOSIÇÃO, COM BASE NO ARTIGO 137, § 1º, 
INCISO II, ALÍNEA "B", DO RICD. OFICIE-SE AO AUTOR E, APÓS, 
PUBLIQUE-SE. 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional Decreta: 

 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o direito à objeção de consciência dos 

clérigos no que concerne ao exercício de suas atividades sacerdotais. 

 Art. 2º Os clérigos não estão obrigados a práticas e atos litúrgicos 

que contrariem o exercício de suas convicções e doutrinas religiosas, no exercício 

de suas atividades sacerdotais. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Antes de abordar o tema objeto deste projeto, é necessário fazer breve 

introdução a respeito da separação do Estado e da Igreja. 

 De acordo com os ensinamentos extraídos do site Wikipédia, a separação 

Igreja-Estado é uma doutrina política e legal, que estabelece que o governo e as 

instituições religiosas devem ser mantidos separados e independentes uns dos 

outros. 

 A expressão se refere mais frequentemente a combinação de dois 

princípios: secularismo do governo e liberdade religiosa.  

 Consoante ensinamentos ministrados por Fernando Limai, a separação 

entre Igreja e Estado, adotada nos Estados Unidos desde a Emenda nº 1, de 1.791, 

decorre diretamente do direito à liberdade religiosa, princípio básico de toda a 

política republicana. 

 Modernamente, a autonomia entre estas duas entidades é reconhecida 

pelas constituições da maioria dos Estados democráticos, e, também, por diversos 

tratados internacionais. 

 No Brasil, a separação entre a Igreja e o Estado foi efetivada em 7 de 

janeiro de 1.890, pelo Decreto nº 119-A, de autoria de Rui Barbosa, e 

constitucionalmente consagrada desde a Constituição de 1.891. 

 A atual Constituição brasileira, de 1988, proíbe, em seu art. 19, à União, 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, "estabelecer cultos religiosos ou 

igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento, ou manter com eles ou 

seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da 

lei, a colaboração de interesse público." 

 Por outro lado, o princípio da separação entre o Estado e a Igreja traz 

como consequência à impossibilidade de o Estado interferir nas normas e nos 

dogmas da Igreja. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Doutrina
http://pt.wikipedia.org/wiki/Pol%C3%ADtica
http://pt.wikipedia.org/wiki/Legal
http://pt.wikipedia.org/wiki/Governo
http://pt.wikipedia.org/wiki/Religi%C3%A3o
http://pt.wikipedia.org/wiki/Secularismo
http://pt.wikipedia.org/wiki/Liberdade_religiosa


 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1621/2011 
 

 

3 

 Isto significa que os órgãos do Estado não podem obrigar os integrantes 

da Igreja a adotar práticas, que contrariem suas convicções ou doutrinas religiosas. 

 Em outras palavras, as religiões estabelecidas têm o direito de conduzir 

seus ritos, doutrinas e dogmas e seus atos litúrgicos de acordo com os ditames dos 

respectivos códigos religiosos. 

 Entretanto, observa-se, nos últimos tempos, o crescimento do poder do 

Estado, violando as normas e convicções das entidades civis, principalmente, por 

intermédio dos excessos cometidos pelo Poder Judiciário. 

 Tal fato demonstra a necessidade da edição de regras limitando a 

ofensiva do Estado, com o objetivo de proteger o exercício da liberdade religiosa. No 

caso em tela, a tutela das práticas e dos atos litúrgicos, de acordo com os seus 

preceitos e Códigos Religiosos. 

 Finalmente, ressalta-se que a Bancada Católica e a Frente Parlamentar 

Evangélica apóiam a presente iniciativa, por entender que tal medida fortalece o 

principio da liberdade religiosa consagrada na Carta Magna. 

 À luz de todo o exposto, conto com o apoio de meus ilustres Pares, para a 

aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 2011. 

 

Eros Biondini  
Deputado Federal 

 
João Campos 

Deputado Federal 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

...........................................................................................................................................

........................................................................................................................................... 

 

 

CONSTITUIÇÃO DE 1891 
 

 

Constituição da República dos Estados Unidos 

do Brasil, decretada e promulgada pelo 

Congresso Nacional Constituinte, em 

24/02/1891. 

 

 

Nós, os Representantes do Povo Brazileiro, reunidos em Congresso Constituinte, para 

organizar um regimen livre e democratico, estabelecemos, decretamos e promulgamos a 

seguinte 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL 

 

TITULO PRIMEIRO 

Da organização federal 
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Disposições Preliminares 

 

Art. 1º A Nação Brazileira adopta como fórma de governo, sob o regimen 

representativo, a Republica Federativa proclamada a 15 de novembro de 1889, e constitue-se, 

por união perpetua e indissoluvel das suas antigas provincias, em Estados Unidos do Brazil. 

 

Art. 2º Cada uma das antigas provincias formará um Estado, e o antigo municipio 

neutro constituirá o Districto Federal, continuando a ser a capital da União, emquanto não se 

der execução ao disposto no artigo seguinte. 

 

Art. 3º Fica pertencendo á União, no planalto central da Republica, uma zona de 

14.400 kilometros quadrados, que será opportunamente demarcada, para nella estabelecer-se a 

futura Capital Federal. 
.....................................................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. ....................................... 

 

 

DECRETO Nº 119-A, DE 7 DE JANEIRO DE 1890 
 

 

Prohibe a intervenção da autoridade federal e 

dos Estados federados em materia religiosa, 

consagra a plena liberdade de cultos, extingue 

o padroado e estabelece outras providências. 

 

 

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo Provisório da Republica dos 

Estados Unidos do Brazil, constituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, decreta:  

 

 

Art. 1º E' prohibido á autoridade federal, assim como à dos Estados federados, 

expedir leis, regulamentos, ou actos administrativos, estabelecendo alguma religião, ou 

vedando-a, e crear differenças entre os habitantes do paiz, ou nos serviços sustentados à custa 

do orçamento, por motivo de crenças, ou opiniões philosophicas ou religiosas.  

 

 Art. 2º A todas as confissões religiosas pertence por igual a faculdade de 

exercerem o seu culto, regerem-se segundo a sua fé e não serem contrariadas nos actos 

particulares ou publicos, que interessem o exercicio deste decreto.  

 

 Art. 3º A liberdade aqui instituida abrange não só os individuos nos actos 

individuaes, sinão tambem as igrejas, associações e institutos em que se acharem agremiados; 

cabendo a todos o pleno direito de se constituirem e viverem collectivamente, segundo o seu 

credo e a sua disciplina, sem intervenção do poder publico.  
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Art. 4º Fica extincto o padroado com todas as suas intituições, recursos e 

prerogativas.  

 

Art. 5º A todas as igrejas e confissões religiosas se reconhece a personalidade 

juridica, para adquirirem bens e os administrarem, sob os limites postos pelas leis 

concernentes à propriedade de mão-morta, mantendo-se a cada uma o dominio de seu haveres 

actuaes, bem como dos seus edificios de culto.  

 

Art. 6º O Governo Fedeeral continúa a prover á congrua, sustentação dos actuaes 

serventuarios do culto catholico e subvencionará por um anno as cadeiras dos seminarios; 

ficando livre a cada Estado o arbitrio de manter os futuros ministros desse ou de outro culto, 

sem contravenção do disposto nos artigos antecedentes.  

 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrario.  

 

Sala das sessões do Governo Provisório, 7 de janeiro de 1890, 2º da Republica. 

 

Manoel Deodoro da Fonseca. - Aristides da Silveira Lobo. - Ruy Barbosa. - 

Benjamin Constant Botelho de Magalhães. - Eduardo Wandenkolk. - M. Ferraz de 

Campos Salles. - Demetrio Nunes Ribeiro. - Q. Bocayuva. 
 

FIM DO DOCUMENTO 

                                                           

 


